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RESUMO DE ALTERAÇÕES FACE À VERSÃO ANTERIOR 

Capítulo Resumo da Alteração 

5.2.2. 

Alteração do texto, sendo que onde se lia: 

Paralelamente ao envio da documentação em papel, o Prestador deve enviar 

para o endereço faturas.ccm@spms.min-saude.pt o(s) Ficheiro(s) de 

Prestação gerado(s) pela aplicação de suporte disponibilizada na sua área 

reservada e que serve(m) de suporte às requisições expedidas para o CCM-

SNS. O Prestador deve enviar um ficheiro por cada ARS/ULS e, dentro desta, 

por área de prestação, mantendo uma equivalência unívoca entre o(s) 

Ficheiro(s) de Prestação e a(s) fatura(s) que enviou em papel. 

Deve ler-se: 

Paralelamente ao envio da documentação em papel, o Prestador deve enviar 

para o endereço faturas.ccm@spms.min-saude.pt o(s) Ficheiro(s) de 

Prestação (cfr. subcapítulo 5.2.1.6) que serve(m) de suporte às requisições 

expedidas para o CCMSNS. O Prestador deve enviar um ficheiro por cada 

ARS/ULS e, dentro desta, por área de prestação, mantendo uma equivalência 

unívoca entre o(s) Ficheiro(s) de Prestação e a(s) fatura(s) que enviou em 

papel. 

8 

Eliminação do código de erro T011 - O ficheiro de prestação relativo à 

faturação destes testes não tem o ano de 2121. 

8 

Criação do código de erro T017 - O número de Notificação Laboratorial do 

SINAVELab enviado não consta como sendo comparticipado na solução 

tecnológica desenvolvida pela SPMS. 

8 

Alteração do descritivo do código de erro T007, relativo à faturação dos testes 

rápidos antigénio (TRAg) de: 

O utente realizou mais de 4 testes no mês civil. 

Para: 

mailto:facturas@ccf.min-saude.pt
mailto:facturas@ccf.min-saude.pt
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Capítulo Resumo da Alteração 

O utente realizou mais testes que o permitido por mês civil. 

8 

Alteração do descritivo do código de erro T008, relativo à faturação dos testes 

rápidos antigénio (TRAg) de: 

h t±t Řƻ ǘŜǎǘŜ ŦŀǘǳǊŀŘƻ Ş ǎǳǇŜǊƛƻǊ ŀ млϵΦ 

Para: 

O PVP do teste faturado é superior ao legalmente previsto. 

8 

Alteração do descritivo do código de erro T004, relativo à faturação dos testes 

rápidos antigénio (TRAg) de: 

Não foi enviado o Anexo conforme previsto na Circular 08/CD/100.20.200, de 

30/06/2021. 

Para: 

Não foi enviado o Anexo conforme previsto na Circular 08/CD/100.20.200, de 

30/06/2021, atualizada a 4/01/2022. 

8 

Alteração do descritivo do código de erro T005, relativo à faturação dos testes 

rápidos antigénio (TRAg) de: 

O Anexo previsto na Circular 08/CD/100.20.200, de 30/06/2021 não está 

devidamente preenchido (anexo devolvido para correção e nova refaturação). 

Para: 

O Anexo previsto na Circular 08/CD/100.20.200, de 30/06/2021, atualizada a 

4/01/2022 não está devidamente preenchido (anexo devolvido para correção 

e nova refaturação). 

8 

Alteração do descritivo do código de erro T009, relativo à faturação dos testes 

rápidos antigénio (TRAg) de: 

O valor de comparticipação solicitado é superior ao previsto na Portaria n.º 

138-B/2021, de 30/06/2021. 

Para: 

O valor de comparticipação solicitado é superior ao previsto na Portaria n.º 

138-B/2021, de 30/06/2021 e/ou Portaria n.º 255-A/2021, de 18 de 

novembro, a que se aplicar. 
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Capítulo Resumo da Alteração 

8 

Alteração do descritivo do código de erro T012, relativo à faturação dos testes 

rápidos antigénio (TRAg) de: 

A fatura não faz referência à Portaria n.º 138-B/2021, de 30/06/2021. 

Para: 

A fatura não faz referência à Portaria n.º 138-B/2021, de 30/06/2021 e/ou 

Portaria n.º 255-A/2021, de 18 de novembro, a que se aplicar. 

8 

Alteração do descritivo do código de erro T013, relativo à faturação dos testes 

rápidos antigénio (TRAg) de: 

O ficheiro enviado referente à Portaria n.º 138-B/2021, de 30/06/2021 não 

cumpre a especificação ao nível. 

Para: 

O ficheiro enviado referente à Portaria n.º 138-B/2021, de 30/06/2021 não 

cumpre a especificação ao nível e/ou Portaria n.º 255-A/2021, de 18 de 

novembro, a que se aplicar. 

8 

Onde mencionada a Portaria n.º 138-B/2021, de 30/06/2021, foi 

acrescentada a menção Portaria n.º 255-A/2021, de 18 de novembro. 

8 

Onde mencionada a Circular 08/CD/100.20.200, de 30/06/2021, foi 

acrescentada a data da sua atualização ς 4 de janeiro de 2022. 

8 

Retificação do lapso relativo às entidades autorizadas a realizar testes 

antigénio (Trag). Assim, onde se lia,  

Neste contexto importa proceder à atribuição de  um código de erro às regras 

de conferência já definidas  no capítulo 5.2. da Circular Informativa Conjunta 

n.º 08/CD/100.20.200, de 30 de junho de 2021, a aplicar às farmácias όΧύ 

Deve ler-se,  

Neste contexto importa proceder à atribuição de  um código de erro às regras 

de conferência já definidas  no capítulo 5.2. da Circular Informativa Conjunta 

n.º 08/CD/100.20.200, de 30 de junho de 2021, atualizada a 4 de janeiro de 

2022 a aplicar aos laboratórios de patologia clínica e análises clínicas, bem 

como a outras entidades habilitadas a realizar os Trag όΧύ 

8 

9ƭƛƳƛƴŀœńƻ Řŀ ƻōǊƛƎŀǘƻǊƛŜŘŀŘŜ ŘŜ ƳŜƴŎƛƻƴŀǊ ƻ ŀƴƻ άнмнмέΣ ƴƻ ŦƛŎƘŜƛǊƻ 

eletrónico, assim onde se lia: 
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Capítulo Resumo da Alteração 

o O ficheiro de prestação relativo à faturação destes testes 

deve ter o ano de 2121, exemplo tag infra. A data da fatura 

em papel deve manter-se com a data real, ficando portanto 

no papel 2021 e no ficheiro 2121. 

<cac:InvoicePeriod> 

<cbc:StartDate>2121-MM-DD</cbc:StartDate> 

<cbc:EndDate>2121-MM-DD</cbc:EndDate> 

</cac:InvoicePeriod> 

 

 

Deve ler-se: 

o O ficheiro de prestação relativo à faturação destes testes 

deve ter o ano correto, deixando de ser necessária a menção 

a 2121, exemplo tag infra. A data da fatura em papel deve 

manter-se com a data real, ficando, portanto, no ficheiro a 

data exatamente igual à da fatura. 

<cac:InvoicePeriod> 

<cbc:StartDate>AAAA-MM-DD</cbc:StartDate> 

<cbc:EndDate>AAAA-MM-DD</cbc:EndDate> 

</cac:InvoicePeriod> 
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1. Introdução 

A conferência de faturas de Medicamentos, Meios Complementares de Diagnóstico e 

Terapêutica (MCDT) e de outras prestações a utentes é uma atividade fundamental para o 

controlo da despesa do SNS. 

Neste contexto, surgiu o Centro de Controlo e Monitorização do SNS (CCMSNS), iniciativa 

desenvolvida pelo Ministério da Saúde, com objetivo de centralizar a nível nacional a 

conferência de faturas para pagamento pelo SNS. 

 Com a criação do CCMSNS, pretende-se generalizar a prescrição eletrónica, promovendo a 

desmaterialização do processo de prescrição e de conferência de faturas e a adoção da 

fatura/prestação eletrónica, do qual resultam diversos benefícios para o SNS, Prestadores e 

utentes, dos quais se destacam: 

Á A conferência atempada das faturas apresentadas;  

Á A redução dos erros de prescrição; 

Á A redução de gastos com Medicamentos, Meios Complementares de Diagnóstico e 

Terapêutica e restantes áreas de prescrição;  

Á A redução dos custos de operação inerentes ao processo de conferência de faturas do 

SNS; 

Á A agilização e uniformização dos procedimentos de conferência. 

No caso concreto dos Prestadores no âmbito de MCDT, aos benefícios anteriormente referidos 

há ainda outros de relevo a acrescentar, nomeadamente: 

Á Uma maior clarificação das regras de conferência aplicáveis; 

Á A garantia de procedimentos de receção de documentação, conferência e pagamento 

uniformes em todo o país; 

Á A possibilidade de adesão à desmaterialização no envio da informação, permitindo a 

simplificação da gestão do papel e a redução de custos de expedição; 

Á A visualização on-line do estado dos seus processos de conferência. 



 

 Manual de Relacionamento dos Prestadores de MCDT com o CCM-SNS Página 9 de 101 

A concretização dos desideratos acima referidos implica, pois, o estabelecimento de um 

conjunto de regras que permitam não só operacionalizar o processo de centralização de faturas, 

mas igualmente uniformizar e agilizar os procedimentos de conferência atuais.  

Paralelamente, revelou-se necessária a adoção de um novo sistema de informação integrado 

que suporte a conferência de faturas de Medicamentos, Meios Complementares de Diagnóstico 

e Terapêutica e a categoria residual de outras áreas de prescrição e que permita o tratamento 

de informação desmaterializada.  

No contexto da conferência das faturas relativas à prestação de MCDT comparticipados pelo 

SNS, a entrada em funcionamento do CCMSNS e a possibilidade de desmaterialização do 

processo de prescrição e de conferência de faturas de MCDT, objetivo último do CCMSNS, 

implicam a clarificação do seu relacionamento com os respetivos Prestadores, bem como das 

regras de conferência que serão aplicadas. 

É assim objetivo do presente documento constituir-se como o Manual de procedimentos no que 

respeita ao relacionamento dos Prestadores com o CCMSNS.  

Pretendeu-se conceber um documento que facilitasse o seu manuseamento por parte dos 

Prestadores, seguindo, deste modo, de forma articulada, a sequência de fases que constituem 

o ciclo prescrição-prestação-conferência. Neste sentido, o próximo capítulo apresenta os canais 

que serão disponibilizados aos Prestadores para comunicação com o CCMSNS, nomeadamente 

o seu endereço postal, horários de funcionamento (expediente e atendimento ao público), 

endereço eletrónico do seu Portal e contacto telefónico da sua Linha de Apoio.  

Segue-se o capítulo de apresentação do calendário a respeitar pelos Prestadores no que respeita 

ao envio da documentação e dos prazos definidos para a disponibilização dos resultados de 

conferência pelo CCMSNS. Tendo em conta que se preconiza a possibilidade de envio de 

informação desmaterializada por parte do Prestador, apresenta-se o processo de adesão ao 

Acordo de Transmissão de Faturação Eletrónica de Meios Complementares de Diagnóstico e 

Terapêutica.  

Independentemente do formato de envio da documentação, encontra-se definido um conjunto 

de procedimentos de preparação e envio da documentação a considerar pelo Prestador e que 

se detalha no capítulo 5. Neste âmbito apresentam-se os documentos aceites para conferência 

e as regras para o seu preenchimento.  
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Em alinhamento com o apresentado, segue o capítulo 6 com a explicitação das regras de 

conferência a aplicar à documentação enviada pelo Prestador. Para cada uma das regras 

identificadas é atribuído um código de erro para os casos de verificação do seu incumprimento. 

Neste sentido, dedica-se um último capítulo à apresentação dos procedimentos a adotar caso 

haja lugar à regularização da faturação apresentada. 
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2. Relacionamento do CCMSNS com os Prestadores  

O CCMSNS no âmbito da sua atividade relaciona-se estreitamente com os Prestadores de MCDT, 

nomeadamente para os seguintes efeitos: 

Á Disponibilização de informação útil para o processo de faturação dos Prestadores (por 

exemplo legislação e normas aplicáveis); 

Á Receção da informação de faturação, quer esta seja enviada em formato papel ou em 

formato eletrónico, referente aos MCDT prestados no mês anterior; 

Á Disponibilização dos resultados de conferência, nomeadamente montantes, erros e 

diferenças apurados; 

Á Apoio e esclarecimento de dúvidas referentes à conferência das suas faturas. 

De forma a possibilitar a comunicação do CCMSNS com os Prestadores, encontram-se 

disponíveis os seguintes canais: 

1. Morada para expediente:  

O CCMSNS localiza-se na Maia, distrito do Porto, na morada:  

Rua de Joaquim Dias Rocha, n.º 170  

Zona Industrial da Maia I, Sector X  

4470-211 Maia 

A faturação mensal e respetiva documentação de suporte devem ser entregues diretamente nas 

instalações do CCMSNS. O horário de expediente para receção da documentação física decorre 

no período das 9:00h e as 18:00h, todos os dias úteis (vide Capítulo 3). 

2. Linha de Apoio: 00351 221 200 140 

Também se encontra disponível nos dias úteis, entre as 9:00h e as 18:00h, para efeitos de 

esclarecimento de dúvidas e para submissão de solicitações e/ou sugestões no âmbito do 

processo de conferência da faturação mensal, o atendimento telefónico. 

3. E-mail: 

O CCMSNS dispõe de quatro endereços de e-mail a considerar pelo Prestador:  
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info.ccm@spms.min-saude.pt, para o qual podem ser enviadas solicitações, pedidos de 

esclarecimentos e sugestões; 

faturas.ccm@spms.min-saude.pt, para o qual deve ser enviada a informação de Faturação em 

formato eletrónico (de acordo com as especificações identificadas no capítulo 4 e 5). 

Neste sentido, e para que o CCMSNS possa efetuar o reconhecimento da autenticidade das 

mensagens enviadas pelos Prestadores, solicita-se que após a receção dos dados de acesso ao 

Portal (conforme explicitado seguidamente), o Prestador proceda ao registo do endereço 

eletrónico que pretende considerar como oficial nos contactos a estabelecer com o CCMSNS, 

na área reservada para esse efeito no Portal.  

4. Portal na Internet: https://ccmsns.min-saude.pt 

O contacto com o CCMSNS também se pode efetuar através de um portal na Internet. O Portal 

apresenta uma área pública, acessível pelo público em geral, onde é disponibilizada informação 

genérica de legislação e atividade do CCMSNS, e uma área reservada a cada Prestador. 

Para aceder à sua área reservada, o Prestador necessita de efetuar um pedido de adesão ao 

Portal do CCMSNS. Esta adesão assume um caráter obrigatório, uma vez que, conforme será 

referido nos capítulos 4 e 5, o acesso à área reservada é necessário para que o Prestador possa 

registar informações essenciais à Faturação.  

O processo de adesão inicia-se com o envio das credenciais de utilizador e da respetiva palavra-

passe por correio, pelo CCMSNS, para a morada do Prestador1. Através destes dados, o 

Prestador deverá aceder e registar-se no Portal, formalizando este registo através da aceitação 

de um termo de adesão ao Portal do CCMSNS (o template deste termo consta do Anexo 9.1). 

A partir desta aceitação, o Prestador poderá aceder livremente à sua área reservada. 

Na sua área reservada, o Prestador poderá, nomeadamente: 

Á Consultar o estado da conferência das faturas enviadas e respetivos resultados 

(nomeadamente não conformidades e valores apurados); 

 

1 Constante dos registos da ACSS. 

mailto:info@ccf.min-saude.pt
mailto:facturas@ccf.min-saude.pt
http://www.ccf.min-saude.pt/
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Á Visualizar e fazer download do comprovativo da receção da informação de Faturação 

pelo CCMSNS (disponibilização em formato pdf da fatura eletrónica ou da digitalização 

e assinatura digital da fatura física durante o período transitório até à adesão por parte 

de todos os Prestadores à fatura eletrónica);  

Á Visualizar o histórico dos contactos mantidos com o CCMSNS através de todos os canais 

de relacionamento e a indicação do respetivo estado; 

Á Submeter reclamações sobre o resultado de conferência das suas faturas; 

Á Efetuar o registo do endereço eletrónico que pretende considerar como oficial nos 

contactos a estabelecer com o CCMSNS; 

Importa referir que estas funcionalidades (nomeadamente as funcionalidades de consulta) 

substituem o envio de informação equivalente através de correio, no entanto não condicionam 

o envio aos Prestadores, por este meio, de requisições ou de outros documentos identificados 

para devolução na sequência do processo da faturação mensal, que se continuará a processar 

nos termos detalhados. 

Do conjunto de canais de comunicação disponíveis, privilegia-se a utilização do Portal do 

CCMSNS como canal preferencial nos contactos a estabelecer com os Prestadores por 

promover, por um lado, a desmaterialização do processo de conferência e, por outro, por se 

tratar do meio de comunicação com maior garantia de segurança, privacidade e autenticidade 

no acesso à informação transacionada (por exemplo, comparativamente ao telefone e ao 

correio convencional) e que maior disponibilidade oferece aos Prestadores, uma vez que pode 

ser acedido a qualquer hora, sem obrigatoriedade de restrição aos horários de expediente ou 

funcionamento da linha de apoio telefónico do CCMSNS. 
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3. Calendário de Conferência 

O calendário a respeitar pelos Prestadores e pelo CCMSNS encontra-se seguidamente 

identificado e explicitado: 

 

Dia 10 do Mês N ς Envio da informação de faturação 

Corresponde à data limite para receção, pelo CCMSNS, da informação de faturação respeitante 

a MCDT, referente aos serviços prestados no mês anterior (N-1). Neste sentido, os Prestadores 

terão de garantir que, independentemente da forma de envio utilizada (eletrónica ou em papel), 

o registo de entrada da informação respeitante ao mês anterior (N-1) ocorre no CCMSNS até ao 

dia 10. Caso o dia 10 ocorra ao fim de semana ou dia feriado, a receção tem como data limite o 

dia útil seguinte. Para este efeito dever-se-á ter em conta o feriado municipal da Maia, que 

ocorre na segunda-feira seguinte ao segundo domingo de julho. 

No que se refere aos canais de envio desta informação e à hora limite de entrada da mesma no 

CCMSNS, distinguem-se duas situações, descritas de seguida: 

1. Prestadores sem envio de Faturação Eletrónica  

No caso de o Prestador não ter aderido ao Acordo de Transmissão de Faturação Eletrónica, terá 

de enviar a documentação em formato papel (fatura, relação de lotes, verbetes de identificação 

de lotes e requisições) para a morada do CCMSNS até ao fecho do serviço de expediente do 

Centro, ou seja, até às 18:00h. 

Adicionalmente à documentação em papel, o Prestador terá de enviar obrigatoriamente um 

Ficheiro de Prestação, gerado a partir de aplicação própria (desde que respeite as especificações 
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técnicas dos capítulos 9.3 a 9.5), no qual devem ser colocados os dados de prestação relativos a 

cada uma das requisições que o Prestador enviou para o CCMSNS (abordado em maior detalhe 

no capítulo 5.2.1.6).  

Este ficheiro deverá ser enviado através do endereço de correio eletrónico oficial do Prestador 

para o endereço eletrónico do CCMSNS destinado a este efeito: faturas.ccm@spms.min-

saude.pt. 

A hora limite para a receção do ficheiro eletrónico são as 20:00h, sendo para este efeito 

considerada a hora de receção no sistema informático do CCMSNS registada de forma 

automática. Caso a receção seja verificada com sucesso, o sistema procede ao envio de uma 

mensagem de resposta a acusar a receção do ficheiro enviado pelo Prestador. Caso o ficheiro 

não dê entrada com sucesso, o CCMSNS envia uma resposta indicando os problemas que foram 

detetados, devendo o Prestador corrigir as situações identificadas e remeter novo ficheiro. 

2. Prestadores com envio de Faturação Eletrónica  

Caso o Prestador tenha aderido à Faturação Eletrónica, a fatura e a informação relativa aos 

serviços prestados deverão ser enviadas através de webservice de acordo com os procedimentos 

que se encontram descritos em ά5ǵǾƛŘŀǎ CŀǘǳǊŀœńƻ 9ƭŜǘǊƽƴƛŎŀέ na área pública de Downloads e 

Publicações do Portal CCMSNS. Nesta área encontra-se definido, para além do formato da 

comunicação a ser trocada, os procedimentos associados ao seu envio e a garantia de 

cumprimento dos requisitos legais e de segurança. 

A hora limite para a receção da fatura eletrónica são as 20:00h, sendo para este efeito 

considerada a hora de receção no sistema informático do CCMSNS registada de forma 

automática. Caso a receção seja verificada com sucesso, o sistema procede ao envio de uma 

mensagem de resposta a acusar a receção da fatura enviada pelo Prestador. Caso a fatura não 

dê entrada com sucesso, o CCMSNS envia uma resposta indicando os problemas que foram 

detetados, devendo o Prestador corrigir as situações identificadas e remeter novo ficheiro. 

A informação em formato papel que o Prestador aderente ao Acordo de Transmissão de 

Faturação Eletrónica ainda terá de remeter para o CCMSNS, e que se consubstancia 

fundamentalmente nas requisições emitidas pelos médicos prescritores, terá de ser recebida 

até ao fecho do serviço de expediente do Centro, ou seja, até às 18:00h.  

mailto:facturas@ccf.min-saude.pt
mailto:facturas@ccf.min-saude.pt


 

 Manual de Relacionamento dos Prestadores de MCDT com o CCM-SNS Página 16 de 101 

Finalmente, importa referir que, tanto para os Prestadores aderentes ao Acordo de Transmissão 

de Faturação Eletrónica como para os não aderentes, se a receção da informação de faturação, 

em formato papel ou em ficheiro eletrónico, for registada com sucesso (sem erros relacionados 

com a fatura e ficheiro) após a data ou a hora limite definida, esta será processada apenas no 

ciclo de conferência seguinte, ou seja, no próximo mês (N+1). 

Dia 11 do Mês N ς Disponibilização de comprovativo de receção  

Até ao dia 11 de cada mês será disponibilizado, na área do Portal reservada a cada Prestador, o 

comprovativo de receção da encomenda, através da exposição da imagem da fatura entregue, 

assinada digitalmente pelo CCMSNS (no caso de faturas físicas). 

Caso o dia 11 ocorra ao fim de semana ou dia feriado, a disponibilização do comprovativo tem 

como data limite o dia útil seguinte.  

Caso o dia 10 ocorra ao fim de semana ou dia feriado, a disponibilização do comprovativo tem 

como data limite o dia útil seguinte ao da data limite para a receção da informação de faturação.  

Para efeitos de apuramento de dias úteis, dever-se-á ter em conta o feriado municipal da Maia, 

que ocorre na segunda-feira seguinte ao segundo domingo de julho. 

Os Prestadores aderentes à Faturação Eletrónica receberão resposta automática sobre a 

receção, com sucesso ou insucesso, da fatura eletrónica. 

Note-se que a fatura apenas será aceite para conferência caso a documentação física 

correspondente também seja rececionada pelo CCMSNS dentro do prazo que se encontra 

definido. 

Dia 10 do Mês N +1 ς Disponibilização dos resultados do processo de conferência 

O processo de conferência decorre no CCMSNS desde a entrada da informação de Faturação (no 

dia 10 do mês N) até ao dia 10 do mês seguinte (N+1). Neste dia disponibilizam-se aos 

Prestadores, na sua área reservada do Portal do CCMSNS, os erros e diferenças identificados 

durante a conferência, com referência à respetiva fatura e apresentação da justificação das 

retificações realizadas. Se a irregularidade identificada for referente a um documento enviado 

em papel, poderá ainda ser visualizada a imagem do mesmo (por exemplo, uma requisição). 
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Caso o dia 10 ocorra ao fim de semana ou dia feriado, a disponibilização tem como data limite 

o dia útil seguinte. Para este efeito dever-se-á ter em conta o feriado municipal da Maia, que 

ocorre na segunda-feira seguinte ao segundo domingo de julho. 

Adicionalmente, no caso de o Prestador ter aderido ao Acordo de Transmissão da Faturação 

Eletrónica, os erros e diferenças identificados na informação enviada através de ficheiro 

eletrónico são-lhe comunicados pela mesma via, ou seja, através de um ficheiro de resposta 

onde se encontra a lista discriminada das irregularidades detetadas.  

Com base na informação das irregularidades detetadas, o Prestador deverá remeter, até ao dia 

10 do mês seguinte (N+2), a respetiva nota de crédito ou débito regularizadora dos erros e 

diferenças identificados pelo CCMSNS. A forma de envio destes documentos é idêntica à 

preconizada para a fatura (em formato papel ou ficheiro eletrónico).  

Dia 11 do Mês N +1 ς Envio da documentação identificada para devolução 

Na sequência da conclusão do processo de conferência e da disponibilização dos resultados 

deste processo, o CCMSNS procederá à devolução aos Prestadores, por correio, dos documentos 

que apresentem a possibilidade de correção (conforme explicitado nos capítulos 6 e 7), 

juntamente com o respetivo ofício com a indicação dos erros e diferenças.  

Caso o dia 11 ocorra ao fim de semana ou dia feriado, o envio da documentação identificada 

para devolução ocorrerá no dia útil seguinte. 

Caso o dia 10 ocorra ao fim de semana ou dia feriado, o envio desta documentação ocorrerá no 

dia útil seguinte ao dia limite para término do processo de conferência.  

Para efeitos de apuramento de dias úteis, dever-se-á ter em conta o feriado municipal da Maia, 

que ocorre na segunda-feira seguinte ao segundo domingo de julho. 

A responsabilidade do CCMSNS está adstrita à conferência de faturas e ao apuramento dos 

montantes a pagar aos Prestadores pelas ARS e ULS. 
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4. Adesão ao Acordo de Transmissão de Faturação Eletrónica de MCDT 

4.1. Introdução 

Conforme já referido anteriormente, um dos objetivos do CCMSNS é a desmaterialização do 

ciclo Requisição-Prestação-Conferência. Com a generalização crescente da utilização de 

aplicações informáticas para a prescrição de MCDT nos Centros de Saúde e nos Hospitais, 

nomeadamente através do SClínico CSP e outros sistemas certificados, caminha-se no sentido 

da desmaterialização global da prescrição.  

Também no que concerne à possibilidade de evolução para a prestação e faturação eletrónicas, 

e de acordo com a legislação em vigor para a fatura eletrónica, se considera existirem ganhos 

processuais e financeiros associados não displicentes. Neste sentido, o CCMSNS disponibiliza 

aos Prestadores a possibilidade de aderirem à faturação eletrónica de MCDT, isto é, ao envio em 

ficheiro eletrónico da fatura e da informação das prestações realizadas no âmbito de cada 

requisição que suporta a fatura. 

A adesão à faturação eletrónica permite otimizar o processo de emissão, bem como o da 

respetiva conferência, verificando-se nomeadamente:  

Á maior rapidez na emissão da fatura,  

Á melhor deteção de erros, 

Á garantia de autenticidade e conteúdo da fatura ou do documento equivalente, 

Á não repúdio da emissão e receção, 

Á uniformização do formato da informação trocada, 

Á e redução dos custos processuais. 

Não obstante a adesão à Faturação Eletrónica, existirá ainda informação que o Prestador tem 

de continuar a enviar em formato papel. No entanto, importa referir que o envio por meio 

eletrónico dos dados da fatura e dos serviços prestados, para além das vantagens acima 

descritas, simplifica o processo de organização da informação pelos Prestadores, uma vez que 

deixa de haver a necessidade de organizar os documentos em verbetes de lote, ou de emitir 

uma relação resumo de lotes e fatura em papel. 
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O envio por meio eletrónico dos dados da fatura e dos documentos de prestação simplifica o 

processo de gestão documental dos Prestadores permitindo agrupar num tipo de lote a 

totalidade dos exames que foram prestados através dos serviços eletrónicos:  

¶ Lote do tipo 97 - inclui todos os exames sem papel (ESP) ς Emitidos de forma 
desmaterializada.  

4.2. Notificação de início de Transmissão de Faturação Eletrónica de MCDT 

Quando o Prestador pretende aderir ao envio de faturação eletrónica de MCDT, deve enviar e-

mail para o endereço duvidasfaturacaoeletronica.ccm@spms.min-saude.pt, a solicitar o 

agendamento para a realização de testes de integração, por forma a validar a correta estrutura 

do ficheiro. 

Terminados os testes de integração, com sucesso, o Prestador tem que enviar o pedido formal 

de adesão à faturação eletrónica de MCDT enviando para tal a minuta assinada (minuta para 

notificação do inicio de envio da fatura eletrónica) à ARS/ULS respetiva, ou outra entidade em 

quem esteja delegada esta matéria, a informar da adesão à fatura eletrónica. Para que o 

Prestador inicie o envio da faturação é necessário da parte da ARS/ULS uma declaração de 

aceitação, em momento prévio ao envio da fatura eletrónica para o CCMSNS. Estas 

comunicações devem ser feitas com conhecimento à ACSS, ARS/ULS respetiva e ao CCMSNS 

através do endereço info.ccm@spms.min-saude.pt. Acresce que a notificação formal por parte 

do Prestador deve ter lugar com uma antecedência mínima de 20 dias ao envio da fatura. 

O template desta minuta encontra-ǎŜ ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛȊŀŘƻ ŜƳ ά5ǵǾƛŘŀǎ CŀǘǳǊŀœńƻ 9ƭŜǘǊƽƴƛŎŀέ ƴŀ łǊŜŀ 

pública de Downloads e Publicações do Portal CCMSNS.  

mailto:duvidasfaturacaoeletronica.ccm@spms.min-saude.pt
mailto:info.ccm@spms.min-saude.pt
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5. Envio da Informação para o CCMSNS 

5.1. Introdução 

O presente capítulo tem como objetivo apresentar a informação a enviar mensalmente pelos 

Prestadores para o CCMSNS para efeitos de faturação, quer esta se apresente em formato papel 

ou em formato eletrónico, bem como as respetivas regras de preenchimento. 

Decorrente do já explicitado em capítulos anteriores, é possível classificar os Prestadores, no 

que concerne ao formato de envio da informação de Faturação, em dois tipos: 

a) Prestadores sem envio de Faturação Eletrónica de MCDT, que procedem ao envio da 

documentação (fatura, relação de lotes, verbete de identificação de lote, requisições, 

notas de crédito e notas de débito) em formato papel, acrescida de um Ficheiro de 

Prestação, enviado eletronicamente; 

b) Prestadores com envio de Faturação Eletrónica de MCDT, que procedem ao envio da 

documentação que ainda exista em formato papel (relação de lotes, verbete de 

identificação de lote, requisições). A fatura é apenas enviada eletronicamente, não 

sendo necessária fatura em papel ou ficheiro de prestação. 

Em ambos os casos, os Prestadores têm de emitir uma fatura por ARS e por ULS, por área de 

MCDT para a qual estão convencionados e enviar as requisições médicas que suportam cada 

fatura.  

No caso dos Exames sem Papel sempre que existam na mesma requisição desmaterializada 

áreas distintas, mantém-se a necessidade de envio de faturas distintas por área de convenção, 

sendo a informação distinta ao nível da linha/exame prestado. 

 A título de exemplo, se um Prestador rececionar uma prescrição com exames da área A e 

exames da área M, e esteja habilitado a prestar ambos, para efeitos de faturação, deve enviar 

os respetivos exames da área A, numa fatura X, cuja convenção está habilitada, e os exames da 

área M deverão ser faturados, numa fatura Y, com a respetiva convenção habilitada. 

De acordo com a Tabela de Convenção são consideradas as seguintes áreas de MCDT: 

Código Área de MCDT 

A Análises Clínicas 
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Código Área de MCDT 

B Anatomia Patológica 

C Cardiologia 

D Medicina Nuclear 

E Eletroencefalografia 

F Endoscopia Gastroenterológica 

G Medicina Física e Reabilitação 

H Otorrinolaringologia 

I Pneumo e Imunoalergologia 

J Urologia 

L Neurofisiologia 

M Radiologia 

N Consultas 

O Psicologia 

A documentação enviada em formato papel para o CCMSNS deverá ser acondicionada em 

caixas, devidamente identificadas com o código de convenção (atribuído pela ACSS e 

comunicado com antecedência aos Prestadores) e com o número total de volumes expedidos. 

Para este efeito, encontra-se disponível no Portal do CCMSNS a possibilidade de impressão de 

uma etiqueta-tipo para colar nos volumes. 

Refira-se a este respeito que na mesma caixa não pode ser acondicionada documentação 

respeitante a faturas diferentes, ou seja, a documentação referente a cada fatura deverá 

encontrar-se numa caixa distinta.  

Apenas deve ser enviada a informação em papel referida anteriormente. Caso o Prestador envie 

outra documentação, a mesma será ignorada, e não será devolvida pelo CCMSNS ao Prestador. 

A secção seguinte reflete a informação e procedimentos a serem assegurados pelos Prestadores 

não aderentes ao Acordo de Faturação Eletrónica.  

Nota: As caixas de texto identificadas com o símbolo  correspondem a boas práticas 

recomendadas, com vista à uniformização de procedimentos. 
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5.2. Faturação de MCDT 

5.2.1. Qual a informação a enviar? 

A informação a enviar para efeitos de Faturação pelos Prestadores não aderentes à faturação 

eletrónica, subdivide-se entre aquela que é enviada em formato papel e aquela que é submetida 

eletronicamente.  

¶ Em formato papel, a informação a enviar é composta por: 

o Fatura em duplicado (uma por ARS e por ULS e por área de MCDT faturada); 

o Notas de débito/crédito (em duplicado); 

o Relação de lotes; 

o Verbete de identificação de lote; 

o Requisições médicas dos MCDT; 

¶ Em formato eletrónico, o Prestador deverá enviar um Ficheiro de Prestação, gerado a 

partir de aplicação própria (desde que respeite as especificações técnicas dos capítulos 

9.3 a 9.5). Neste Ficheiro, o Prestador deverá colocar os dados de prestação referentes 

às requisições de MCDT que submeteu em papel para o CCMSNS. 

Com a adesão dos Prestadores à Faturação Eletrónica, o envio dos documentos contabilísticos 

(fatura e notas de débito/crédito) é substituído pelo envio em formato desmaterializado, isto 

é, a fatura em papel e o ficheiro de prestação são substituídos pela fatura eletrónica. 

Caso haja lugar a correções detetadas e comunicadas no processo de conferência do mês 

anterior, os Prestadores terão ainda de enviar a nota de débito ou crédito com vista à retificação 

da fatura a corrigir.  

Os Prestadores terão de enviar esta informação até ao dia 10 do mês seguinte a que esta 

respeita, para que a sua conferência seja assegurada nos prazos referidos no capítulo 3. Tal 

como foi referido anteriormente, caso o dia 10 ocorra ao fim de semana ou dia feriado, a receção 

tem como data limite o dia útil seguinte. Para este efeito dever-se-á ter em conta o feriado 

municipal da Maia, que ocorre na segunda-feira seguinte ao segundo domingo de julho. 
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As requisições têm de ser entregues agrupadas em lotes, de acordo com o tipo de lote a que 

pertencem, sendo que cada lote deve contemplar apenas requisições do mesmo tipo. São 

aceites os seguintes tipos de lote: 

Código Tipos de Lote 

0 Requisições normais 

1 Requisições de doentes com doença profissional 

2 Requisições de migrantes 

97 Exames sem papel 

Os exames sem papel serão incluídos no lote 97, lote único sem limitação de requisições ou 

linhas de prescrição, devendo existir um item na fatura que identifique o volume e valor das 

requisições e linhas que estão a ser faturadas. 

Os documentos devolvidos em consequência do processo de conferência do mês anterior que 

tenham sido corrigidos devem ser incluídos nos lotes respetivos do mês seguinte, para nova 

conferência.  

As próximas secções irão explicar, em detalhe, qual a informação que terá de constar em cada 

um dos documentos:  

¶ Fatura 

¶ Nota de débito ou de crédito 

¶ Relação de lotes  

¶ Verbete de identificação de lote 

¶ Requisições de MCDT 

¶ Ficheiro de prestação 

A informação e o formato que deve ser seguido no envio dos documentos contabilísticos 

desmaterializados fatura e notas de débito/crédito, para aderentes à Faturação Eletrónica 

encontra-se descrita em ά5ǵǾƛŘŀǎ CŀǘǳǊŀœńƻ 9ƭŜǘǊƽƴƛŎŀέ na área pública de Downloads e 

Publicações do Portal CCMSNS. 

O incumprimento destas diretrizes resultará na não aceitação ou devolução destes documentos 

ao prescritor para correção (conforme se explicitará detalhadamente nos capítulos 6 e 7). 
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5.2.1.1. Fatura 

A fatura física (apenas durante o período transitório até à adesão do Prestador ao acordo de 

transmissão de faturação eletrónica) ou eletrónica deverá estar de acordo com a legislação 

aplicável, nomeadamente o CIVA2, ou outros requisitos específicos, definidos no presente 

manual. Assim, deverá conter a seguinte informação: 

¶ Número da fatura 

¶ Data da fatura, não deve corresponder a data posterior ao último dia do mês da 

prestação de serviços, podendo, no entanto, corresponder a datas anteriores 

¶ Indicação de fatura άhǊƛƎƛƴŀƭέ (uma vez que é obrigatório o envio de uma Fatura em 

duplicado) 

¶ Identificação da entidade Prestadora, contendo nomeadamente: 

o Designação da entidade Prestadora 

o Sede social 

o Código postal 

o Número de identificação fiscal 

o Código de convenção, atribuído pela ACSS 

o No caso de estar inscrita numa conservatória de registo comercial, terá ainda 

de colocar a conservatória onde está matriculada, o seu número de matrícula e 

o capital social 

 

2 Código do IVA. 
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¶ Identificação da entidade adquirente, de acordo com o CIVA, e que deverá corresponder 

à ARS à qual respeitam os locais de prescrição constantes nas requisições que suportam 

a fatura3 

¶ Descrição dos serviços faturados discriminados por área e tipo de lote, com a seguinte 

informação: 

o Área de MCDT que está a ser faturada 

o Código dos tipos de lotes que estão a ser faturados (normal - 0, doentes com 

doença profissional ς 1, migrantes - 2, normal requisições especiais ς 3, doença 

profissional requisições especiais ς 4 ou migrantes requisições especiais ς 5, 

exames sem papel - 97). Os Prestadores apenas devem colocar as requisições 

nos lotes especiais (3, 4 e 5) quando estas tiverem sido recusadas nos lotes 0, 1 

e 2, isto é, não possuírem n.º de requisição com 19 caracteres e/ou checkdigit 

válido 

o Número de lotes que estão a ser faturados dentro de cada tipo de lote 

o Número de requisições que estão a ser faturadas dentro de cada tipo de lote 

o Valor das prestações que estão a ser faturadas dentro de cada tipo de lote (em 

euros) 

o Valor dos domicílios (em euros) que estão a ser faturados dentro de cada tipo 

de lote (aplicável apenas à área A ς Análises Clínicas) 

o Valor total das taxas moderadoras aplicadas nas requisições pertencentes a 

cada tipo de lote (em euros); sempre que não se verifique a cobrança de taxas 

moderadoras, este campo não é obrigatório, podendo não constar na fatura, ou 

caso pretendam poderá conter 0 (zero) euros. 

¶ Número total de lotes enviados 

 

3 Caso a entidade verifique que as requisições apresentam locais de prescrição que pertencem a ARS/ULS 

diferentes deverá emitir uma Fatura mensal por cada ARS/ULS. 
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¶ Número total de requisições enviadas 

¶ Valor total das prestações, que deverá ser o somatório do valor das prestações faturadas 

no âmbito das requisições que suportam a fatura 

¶ Valor total dos domicílios, que deverá ser o somatório do valor dos domicílios faturados 

no âmbito das requisições que suportam a fatura (caso existam) 

¶ Valor total das taxas moderadoras, que deverá ser o somatório do valor das Taxas 

Moderadoras aplicadas no âmbito das requisições que suportam a fatura. Sempre que 

não se verifique a cobrança de taxas moderadoras, este campo não é obrigatório, 

podendo não constar na fatura, ou caso pretendam poderá conter 0 (zero) euros. 

¶ Valor total do desconto a aplicar ao valor total das prestações e aos domicílios, nos 

termos do acordo estabelecido entre o Prestador convencionado e a ARS e ULS (caso 

exista) 

¶ Valor da fatura, que deverá ser o somatório do valor total das prestações e domicílios, 

subtraído do valor do desconto aplicado 

Atenção: Esta informação deverá constar toda na fatura, não podendo ser dividida como até 

agora por dois documentos (mais que uma página). 

Se o Prestador necessitar de faturar portes de correio, este valor terá de ser faturado através de 

fatura autónoma, devendo a fatura ser enviada diretamente para a ARS ou ULS respetiva. O 

CCMSNS não efetua a conferência de portes de correio, sendo esta uma responsabilidade das 

ARS ou ULS. 

Para qualquer efeito uma fatura só será reconhecida como entregue e aceite, desde que 

validada com selo e respetiva assinatura digital do CCMSNS ou após envio de resposta 

automática com sucesso pelo webservice responsável pela receção da fatura eletrónica. 

A imagem seguinte exibe um modelo exemplificativo de fatura mensal, corretamente 

preenchido com toda a informação que é exigida. Não é obrigatória a adoção do modelo 

apresentado. No entanto é condição para a sua aceitação que a fatura mensal contenha os 

elementos identificados e pela ordem anteriormente apresentada e numa única página A4. 
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A informação e o formato que deve ser seguido no envio da fatura eletrónica encontra-se 

descrita em ά5ǵǾƛŘŀǎ CŀǘǳǊŀœńƻ 9ƭŜǘǊƽƴƛŎŀέ na área pública de Downloads e Publicações do 

Portal CCMSNS.  

 

Os Prestadores que detenham capacidade para apresentar a informação anterior em 

código de barras bidimensional poderão fazê-lo, sendo que nestes casos o conteúdo 

deste código se sobrepõe à informação alfanumérica do documento (em anexo 

encontram-se as especificações técnicas do conteúdo do código de barras). 
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 Refira-se que caso a entidade convencionada emita Recibos Verdes Eletrónicos (Fatura-Recibo) 

em vez de faturas, os mesmos devem ser enviados diretamente para a ARS/ULS respetiva após 

tomar conhecimento dos resultados de conferência. Para este efeito, o Prestador terá de enviar 

previamente para conferência no CCMSNS, nos prazos definidos no capítulo 3, a seguinte 

informação: 

Á Documento comprovativo de serviços prestados, com data até ao último dia do mês em 

que foram prestados os serviços, com a mesma informação solicitada para a fatura. Um 

Dados fictícios, apenas para efeitos de demonstração 
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template que pode ser usado para este documento encontra-se disponível para download 

no portal do CCMSNS. Deve ser atribuído um n.º a este documento (p.e.: para o 

documento a emitir em outubro, de 2011, seria o documento n.º 2011-10), basicamente 

associar o sequencial do ano e mês, para mais facilmente se identificar e registar o 

documento no CCMSNS 

Á Requisições relativas aos serviços prestados e que suportam o documento referido 

anteriormente, devidamente organizadas em lotes de acordo com os normas exigidas 

neste manual, e identificadas através dos respetivos verbetes de identificação de lote e 

de uma relação de lotes, seguindo as especificações dos subcapítulos 5.2.1.4 e 5.2.1.3, 

respetivamente 

Á Ficheiro de Prestação Eletrónica, conforme explicado no subcapítulo 5.2.1.6 

5.2.1.2. Nota de débito ou de crédito 

Após a comunicação dos erros e diferenças por parte do CCMSNS, a aceitação dos mesmos 

consubstancia-se na emissão da respetiva nota de débito ou de crédito (ou documento 

equivalente, por exemplo, notas de lançamento). Para o CCMSNS deverá ser enviado o original 

e duplicado deste documento, com a informação obrigatória impressa numa só página em folha 

de tamanho A4, que deverá estar de acordo com a legislação aplicável, nomeadamente o CIVA, 

e conter a seguinte informação:  

¶ Número da nota de débito ou de crédito 

¶ Data da nota de débito ou de crédito 

¶ Identificação da entidade Prestadora, contendo nomeadamente: 

o Designação da entidade Prestadora 

o Sede social 

o Código postal 

o Número de identificação fiscal 

o Código de convenção, atribuído pela ACSS 
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o No caso de estar inscrita numa conservatória de registo comercial, terá ainda 

de colocar a conservatória onde está matriculada, o seu número de matrícula e 

o capital social 

¶ Identificação da entidade adquirente, de acordo com o CIVA e que deverá corresponder 

à ARS ou ULS à qual foi emitida a fatura que a nota de débito ou de crédito visa 

regularizar4 

¶ Número da fatura, data e área de convenção a que respeita.  

¶ Importância a regularizar  

É condição para a aceitação da nota de débito ou de crédito que esta contenha os elementos 

identificados e pela ordem anteriormente apresentada.  

Uma nota de débito ou de crédito apenas pode retificar uma fatura. 

5.2.1.3. Relação de lotes 

Em anexo à fatura, é obrigatório o envio de um documento de relação de lotes de tamanho A4, 

preenchido com os seguintes elementos:  

¶ Número da fatura correspondente 

¶ Data da fatura 

¶ Designação da entidade Prestadora 

¶ Código da convenção, atribuído pela ACSS 

¶ Área de MCDT 

¶ Número da folha, relativo ao total de folhas da relação resumo de lotes 

 

4 Caso a entidade prestadora possua montantes a regularizar com diferentes ARS/ULS, deverá emitir uma 

nota de débito ou crédito por cada ARS/ULS.  
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¶ Dados informativos, discriminados por lotes e transcritos dos respetivos verbetes de 

identificação de lote: 

o Código-tipo do lote 

o Número sequencial do lote 

o Número total de requisições que compõem o lote 

o Valor total das prestações referentes às requisições que compõem o lote (em 

euros) 

o Valor total dos domicílios referentes às requisições que compõem o lote (em 

euros) 

o Valor das taxas moderadoras referentes às requisições que compõem o lote (em 

euros); sempre que não se verifique a cobrança de taxas moderadoras, este 

campo não é obrigatório, podendo não constar na fatura, ou caso pretendam 

poderá conter 0 (zero) euros. 

¶ h ǾŀƭƻǊ ά¢ƻǘŀƭ ƻǳ ŀ ¢ǊŀƴǎǇƻǊǘŀǊέΣ ƻƴŘŜ ŘŜǾŜƳ ǎŜǊ ŎƻƭƻŎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ŎŀƳǇƻǎ respetivos, o 

somatório do número de requisições, do valor das prestações, do valor dos domicílios e 

do valor das taxas moderadoras (quando aplicável) de todos os lotes que estão 

identificados na respetiva página da relação de lotes. 

Apenas poderá ser apresentado um documento de Relação de Lotes por fatura (caso seja 

necessário, com mais do que uma página). 

 

 

 

A imagem seguinte exibe um exemplo do modelo de Relação de Lotes corretamente preenchido 

com toda a informação que é exigida. É obrigatório que o documento siga o novo modelo, 

podendo este ser substituído por um impresso produzido informaticamente desde que 

contenha os elementos identificados e pela ordem anteriormente apresentada. 

Recomenda-se que os lotes sejam ordenados segundo o tipo a que respeitam, e que esta 

organização seja refletida na atribuição do número sequencial.  
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0 1 30 602,21       30,15 48,18 

0 2 30 123,30 14,98 9,86 

0 3 30 124,76 0,00 9,98 

0 4 30 226,54 0,00 18,12 

0 5 30 790,76 0,00 63,26 

0 6 30 1.923,43 0,00 153,87 

0 7 30 321,94 13,23 25,76 

0 8 30 213,64 4,00 17,09 

0 9 30 435,12 0,00 34,81 

0 10 30 456,64 0,00 36,53 

      

    300                      5.218,34                          62,36                          417,46 

X Clínica Nova Amoreiras, LDA 

12345 

      3  1   0  3   0  9 

        1                 1   

Caso a Relação de Lotes tenha 
mais do que 1 página, o campo 
ά¢ǊŀƴǎǇƻǊǘŜέ ŘŜǾŜǊł ǎŜǊ 
utilizado para colocar os totais 
da página anterior. 

   9  9  9  9 9 9 9  9  9 

Dados fictícios, apenas para efeitos de demonstração 
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A imagem seguinte exibe um exemplo de um impresso produzido pela aplicação de geração do 

ficheiro de prestação disponibilizada pelo CCMSNS. 

 

 

 

Para os Prestadores que recorram ao preenchimento manual da Relação de Lotes informa-se 

que este modelo estará disponível para impressão através do Portal do CCMSNS.  

Dados fictícios, apenas para efeitos de demonstração 
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5.2.1.4. Verbete de Identificação de Lote 

Cada lote tem de estar identificado através de um verbete de identificação de tamanho A4, 

preenchido com os seguintes elementos: 

Á Número e data da fatura ou ano e mês a que corresponde a faturação; 

Á Nome da entidade Prestadora; 

Á Código da convenção, atribuído pela ACSS; 

Á Indicação da área de MCDT a que o lote respeita; 

Á Código-tipo e número sequencial do lote (o é sequencial por tipo de lote, e não, para 

todos os lotes que compõe a fatura) 

Á Número de requisições que compõe o lote; 

Á Valor total das prestações realizadas para as requisições que compõem o lote (em 

euros); 

Á Valor dos domicílios realizados para as requisições que constituem o lote (em euros); 

Á Valor das taxas moderadoras aplicadas para as requisições que compõem o lote (em 

euros); sempre que não se verifique a cobrança de taxas moderadoras, este campo não 

é obrigatório, podendo não constar na fatura, ou caso pretendam poderá conter 0 (zero) 

euros. 

Á Os Prestadores que detenham capacidade para apresentar a informação exigida em 

código de barras bidimensional poderão fazê-lo, sendo que nestes casos o conteúdo 

deste código se sobrepõe à informação alfanumérica do documento (em anexo 

encontram-se as especificações técnicas do conteúdo do código de barras).  

As requisições devem vir anexas ao verbete de identificação de lote, para que aquando da 

receção da fatura seja possível ao CCMSNS distinguir os diferentes verbetes na caixa. A utilização 

de um elástico em vez de agrafo é recomendada, pois assim evita-se a violação dos documentos.  

A imagem seguinte exibe um exemplo do modelo de verbete de identificação do lote 

corretamente preenchido com toda a informação que é exigida. É obrigatório que o documento 
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siga o novo modelo, podendo este ser substituído por um impresso produzido informaticamente 

desde que contenha os elementos identificados e pela ordem anteriormente apresentada. 

 

 

  

12345 

Dados fictícios, apenas para efeitos de demonstração 

Clínica Nova Amoreiras, LDA 

   3  1   0  3   0  9 

  9 9  9  9  9  9  9 9  9 

          1                       2                          30    1.923,43                              0,00                            153,87  

X 
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A imagem seguinte exibe um exemplo de um impresso produzido pela aplicação de geração do 

ficheiro de prestação disponibilizada pelo CCMSNS. Apesar de este exemplo incluir a lista de 

requisições, esta informação não é obrigatória neste impresso. 

 

 

  
Dados fictícios, apenas para efeitos de demonstração 
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Para os Prestadores que recorram ao preenchimento manual do verbete de identificação de lote 

informa-se que este modelo estará disponível para impressão através do Portal do CCMSNS.  

5.2.1.5. Requisição de MCDT 

Até à total desmaterialização da prescrição, coexistem duas formas de prescrição eletrónica:  

Á Prescrição eletrónica desmaterializada designada como exame sem papel (ESP)ς a 

prescrição é acessível e interpretável por equipamentos eletrónicos, ou seja, no 

momento de prescrição, os softwares têm de validar e registar a requisição no sistema 

central de prescrições; 

Á Prescrição eletrónica materializada ς a prescrição é impressa.  

Às duas formas anteriores acresce a requisição manual, que nos termos do Despacho n.º 

6916/2018, de 18 de julho, é aplicável em caso de falência dos sistemas informáticos. 

Para o CCMSNS só deverão ser enviadas as requisições de MCDT no modelo aprovado pelo 

Despacho n.º 6916/2018, de 18 de julho, emitidas através de aplicações informáticas 

certificadas pela SPMS. 

Neste sentido, o objetivo desta secção é apresentar os modelos de requisição manual e 

eletrónica materializada de MCDT e as regras do seu preenchimento, distinguindo aquelas que 

são da responsabilidade do médico prescritor e aquelas que são da responsabilidade do 

Prestador. 

Refira-se que quando a requisição é enviada para efeitos de faturação, é verificada toda a 

informação de preenchimento obrigatório.  

  

https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/115709821/details/2/maximized?serie=II&parte_filter=31&dreId=115709799
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A requisição manual de MCDT aceite pelo CCMSNS é aquela que se apresenta na imagem 

seguinte, e que está de acordo com o Despacho n.º 6916/2018, de 18 de julho, 
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Na imagem seguinte corresponde a um exemplo de requisição eletrónica materializada de 

MCDT aceite pelo CCMSNS: 
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A ς Identificação do Utente 

A requisição terá de apresentar, obrigatoriamente, a identificação do utente a quem foi 

prescrito o MCDT, através da indicação da seguinte informação: 

1. Nome do utente;  

2. Idade; 

3. Entidade responsável, que corresponde ao nome do sistema/subsistema responsável 

pelo pagamento dos exames ou tratamentos. Admitem-se as seguintes possibilidades: 

a. SNS  

b. ISS (Instituto da Segurança Social, para os casos em que o utente é portador de 

uma Doença Profissional) 

c. Migrante 

d. SNS: são aceites como sinónimos SNS: ADSE, SAD-GNR, SAD-PSP e IASFA (ADM),  

nos termos  do artigo 67.º do Decreto-Lei de execução orçamental 2019; do 

artigo 271.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de marçanos termos do artigo 290.º da Lei 

n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro. 

4. Número de beneficiário, que corresponde ao Número de Utente do SNS ou, 

alternativamente, o número de pedido de Cartão de Utente (NOP).  

5. Se o utente for portador de uma Doença Profissional terá de ser colocado, no campo 

definido para este efeito, o número atribuído pelo Instituto da Segurança Social e 

constante do cartão de beneficiário de Doença Profissional; 

6. Se o utente for originário de um país estrangeiro, tem de apresentar, na área 

άMigrantesέΣ ƻ Código do País de origem do utente (de acordo com a ISO2) e o número 

atribuído ao utente nos termos do protocolo estabelecido com o país de origem para a 

prestação de cuidados de saúde. Por exemplo, caso se trate de um utente com Cartão 

Europeu de Seguro de Doença (CESD), deverá ser apresentado o número do respetivo 

cartão. 
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Caso o utente seja portador de uma Doença Profissional ou um Migrante, isto é, possua a 

informação específica referida acima, a requisição não pode ser coloca num lote do tipo normal, 

mesmo que a mesma possua o n.º de beneficiário do SNS. 

Admite-se a apresentação da etiqueta produzida pelo SONHO/SINUS desde que contenha os 

elementos identificativos requeridos e que não inviabilize a leitura de outros campos de 

preenchimento obrigatório. 

 

Exemplo ς Identificação de um utente do SNS: 

 

 

 
  

Regras de Preenchimento da Prescrição  

a observar pelo Prestador antes da realização dos exames/tratamentos ao utente 

 

 



 

 Manual de Relacionamento dos Prestadores de MCDT com o CCM-SNS Página 42 de 101 

Exemplo ς Identificação de um utente migrante: 

 

Para que o Estado Português possa proceder à faturação destas prestações aos respetivos países 

com responsabilidade financeira toda a informação constante do cartão CESD é imprescindível. 

Atendendo que as requisições não contêm os campos necessários para o preenchimento da 

restante informação do cartão a sua inclusão implicaria a alteração do layout das requisições, 

contudo no curto prazo não é viável fazê-lo. Face ao exposto, o Prestador deverá colocar cópia 

do cartão CESD, no verso das requisições manuais, de modo que o CCMSNS, possa recolher 

toda a informação.  
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Exemplo ς Identificação de um doente portador de doença profissional 
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B ς Identificação do Médico Prescritor e do Local de Prescrição 

A requisição terá de conter obrigatoriamente os seguintes dados identificativos do médico 

prescritor e do local onde foi efetuada a prescrição: 

1. Identificação do Local de Prescrição, através da aposição da respetiva vinheta 

identificativa. 

2. Identificação do Médico Prescritor, através da aposição da respetiva vinheta. 

A partir de 15 de fevereiro de 2013 todas as prescrições têm de apresentar obrigatoriamente o 

novo modelo de vinheta de médico e local de prescrição (ver exemplos abaixo): 

 

Exemplo de Vinhetas em requisição manual e requisição eletrónica materializada: 

 

 

 

C ς Estatuto de isenção/ não isenção da Taxa Moderadora 

A requisição terá de apresentar obrigatoriamente os seguintes dados: 

1. Os campos άLǎŜƴǘƻέ ou άbńƻ LǎŜƴǘƻέ têm de se encontrar assinalados  

Dados fictícios, apenas para efeitos de demonstração 

ANTÓNIO SILVA 

X 
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2. Caso o utente seja άLǎŜƴǘƻέΣ o campo άaƻǘƛǾƻέ tem de se encontrar preenchido e a 

requisição, no caso de ser requisição manual, tem de estar devidamente assinada e 

datada pelo funcionário da unidade de saúde. 

No caso da requisição eletrónica materializada, não há necessidade de data nem assinatura, 

ǳƳŀ ǾŜȊ ǉǳŜ Ŝǎǎŀ ǾŀƭƛŘŀœńƻ Ş ŦŜƛǘŀ ǇƻǊ ŎƻƳǇǳǘŀŘƻǊΣ ŎƻƴǎǘŀƴŘƻ ŀǘŞ ŀ ƴƻǘŀ ά±ŜǊƛŦicado por 

ŎƻƳǇǳǘŀŘƻǊέ ƴŀ ǊŜǉǳƛǎƛœńƻΦ  

Note-se que sempre que a parte de baixo da requisição, correspondente ao recibo, venha 

removida, o CCMSNS considerará o utente como não isento. A dispensa da cobrança de taxas 

moderadoras assenta nos pressupostos da Lei do Orçamento de Estado para 2020 (art.º 273.º, 

da Lei n.º 2/2020, de 31 de março), no Decreto-Lei n.º 96/2020, de 4 de novembro e na Circular 

Informativa n.º15/2020/ACSS, de 21 de julho, e aplica-se a requisições emitidas a partir de 1 de 

janeiro de 2021. 

Exemplo de preenchimento taxas moderadoras (quando aplicável) em requisição manual e 

requisição eletrónica materializada: 

 

 

 

D ς Necessidade de realização de domicílios (apenas para a área A ς Análises Clínicas) 

No âmbito da Área A ς Análises Clínicas poderá existir a necessidade de deslocação ao domicílio 

do utente para a realização das colheitas. Nestes casos o médico prescritor terá de colocar a 

seguinte informação: 

1. O campo ά5ƻƳƛŎƝƭƛƻέ tem de ser assinalado;  

Dados fictícios, apenas para efeitos de demonstração 


